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GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N°153, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR a servidora, Sr". TEREZITA ALVES DE 

OLIVEIRA, portadora do RG 2.297.646 SSP-PI, inscrita no CPF: 

001.105.413-16, para exercer a função de Analista de autenticação de 

documentos escolares da rede municipal de ensino, de Baixa Grande do 

Ribeiro — Estado do Piauí. 

Art. 2°. - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 

DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LUtOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL — 

CNN: 41.522M/0001-80 
Praça Chuiquinho Ezequkd 2222, Centro 

CEP64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 MAK: pre4eiturodeboixogronde@bol.com.br 
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PORTARIA N'152. DE 23 DE JANEIRO DE 205 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

ESTADO DO PIACI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Leu 

RESOLVEr 

Art. I. NOWLEAR• Sir. JOSÉ WILSON MACEDODE ANDRADE., 

portador do RO R* 1.305.284 SSP/DF einsosfoo tg> CYF a* 605434.351.00, para 

exercer o cargo de DIRETOR DE ATENÇÃO BÁSICA. da Secretaria 

Municipal de Sande, do Município de Bebia Geedde do Ribeiro- Estado do 

Punir. 

Art.r. Revogadas as disposições em contrario. a presente portaria entra 

ela vigoras data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 

2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO, AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 
DE 2025. 

Publique-se, istre- e cumpra-se. 

JOSE LUZE &OURA 
- PRE(FEITO MUNICIPAL 

Id:12527A904F9CAÇ .. 

PORTARIA N°153, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO PIAU., JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais que lhes ~conferidas porLerk 

R ESOLVE: 

Art. P. DESIGNAR a ileirvIdar% TEREZITA ALVES DE 

OLIVEIRA, portadora do RO 2.297.646 REP-PI, inscrita no CPF: 

001.105.413-16, para exercer a função da Adadieta de autenticação de 

daetunaatee escolares da rede municipal de casino, de Baixa Grande do 

Ribeiro Estado do Piauí. 

Art. T. - Revogadas as disposiçõe,s em contrário, a presente 

pautaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO. AOS 23(VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO 

DE 2025. 

Publique-se, registre-se e eumpad.se. 

JOSE UflSOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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DECRETO N' 001, de 02 de Janeiro de 2025. 

Diepeartebterishogarnação Financeira co Cronograma 
da Rosal de Desembolso, conforme a Lei 
Ortinini , e tendo em vista o art. 8' da lei 
Celapledseagge101, de 4 de maio de 2000 

A PREFEITA MUNICIPAL DE C,APITÁO DE CAME084% ~forme o ali, 8' da Lei Complemeitat a' 
101, de 4 demiti de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1'. Fieam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para pagamentos relativos Às 
dotações coadantes da Lei Oreameaunia para o *melem de 2025, e aos Restos a Pago insmitos ale o 
euxeleiode 2024, na forma discriminada aos Amace 1 e fl deste Decreto. 

Art 2', Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos acate exercido, bem como os 
créditos especiais reabertos, terão sua execução oendiciomda ara limites fixados á corta das fontes de 
recursos eomespcodentee. 

P.  A realização de despesa a coma de recursos viacelados b0111MIlr poderio ocorrer respeitadas as 
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 

ArLd'. Adeapesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 60% da Receita Carente Liquida, 
nos temos da Lei Complementar a' 101, de 2000 

Paragtatly (mies. Somente será admitida despesa superar ao lanne estabelecido nu sapal asna O objetivo de 
pagamento da folha oorn o pessoal efetivo. 

Art. 5". Não serão objeto de limitação as despesas desnudas ao pagamento do serviço da divida e as 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçameetariae. 

Art ti'. Os recursos fillaOCC:TOS anrespaidentm aos créditos orçamentários consignados na Lei 
Orçamentária para o exercício de 2025 para o Poder Legislativo, e seus credites adicionais ser-ihe-ão 
entregues ate o dia 30 de cada mds, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal conforme ditai& o 
art. 29-AdaConstituição Federal. 

Art. T. As/medições para liberação de pagamento de obras em cumulo deverão informar o parccntual da 
execução fiam da obra, para avaliação do serviço de engeduria da Prefeitura Municipal, 

MUT. O sta-viço de contabiliderk da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueie 
provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei n° 441 de 15 de dezembro de 2024 (Lei 
~Ria 2025), dgas ações dependam de procedimentos complementares que viabilizem a sua 
execução orpirneritaria e financeira 

An. 9'. Este Decreto entrará em vigor na dam de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeirv de 
2025. 
Art.10'. Revogara-se as disposições em contrário. 

Capitão de Campos. PI, 02 &jan.:Code-2025. 

Marta &acide dos Santas OCR103 
Prefeita Municipal 

(Continua Ra próxima párina) 
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